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CNRH

De: Jefferson Nascimento de Oliveira <jefferson.nascimento@unesp.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de julho de 2020 16:36
Para: CNRH
Assunto: Re: URGENTE: manifestação de interesse em integrar a Comissão Permanente 

de Ética do CNRH.

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar
Data de conclusão: sexta-feira, 24 de julho de 2020 16:00
Status do sinalizador: Sinalizada

Boa tarde a todos. 
 
Manifesto meu interesse em participar da Comissão Permanente de Ética do CNRH. 
Atenciosamente. 
___________________________________ 
Jefferson Nascimento de Oliveira 
Coordenador Geral do PROFÁGUA 
Área de Hidráulica e Saneamento 
Dept°. Engenharia Civil FEIS-UNESP  
Tel.:+55-18-3743-1211 
       +55-18-3743-1978 
       +55-18-3743-1918 
Cel.: +55-16-99762-4171 

 
 
Em sex., 17 de jul. de 2020 às 11:33, CNRH <cnrh@mdr.gov.br> escreveu: 

  

 

Senhor(a) Conselheiro(a), 

  

1. A Resolução CNRH nº 158, de 09 de junho de 2014, anexa, estabelece os procedimentos para a escolha 
de membros pertencentes à Comissão Permanente de Ética do Conselho Nacional de Recursos Hídricos -
CPE/CNRH, que deve ser composta a cada mandato do Colegiado. 

3. Considerando o mandato em vigor, 2019-2023, solicitamos a manifestação de interesse do senhor(a) 
conselheiro(a) em integrar essa comissão, respondendo a esta mensagem até o dia 24 de julho, para que 
possamos consolidar. 

2. De acordo com a Resolução, essa comissão será formada por três Conselheiros de segmentos distintos, 
além de um membro suplente, também de segmento distinto dos titulares. 
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4. Conforme disposto no § 5ª, art. 2º desta resolução, para participar o interessado deverá: 

a – ter cumprido, no mínimo, um período correspondente a um mandato do CNRH, observando o 
critério de antiguidade de atuação no colegiado; 

b – estar apto ao cumprimento da legislação que rege a administração pública; 

5. Os pleitos serão apresentados na plenária da 44ª Reunião Extraordinária do CNRH, em  6 de agosto, 
ocasião em que se definirá a composição e o presidente da comissão. 

6. Ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

  

  

  

Atenciosamente, 

  

Secretaria-Executiva do CNRH 

www.cnrh.mdr.gov.br 

(61) 2108-1819 

  

 
 
 
 
 


